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Estado do Maranhäo 
PREFEIT URA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNP3: 01.616.684/0001-13 
DECRETO MUNICIPAL N' I 10/2020/GP 

Dispãe sabre regras de funcionamento de atividades econôm 
comércio e serviço püblico no Mimicipio de Formosa da Serra t' 
em razão da prevençAo e combate a COVJD-19 e dá o 
providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DL FORMOSA BA SERRA NEGRA, Estado do Maranhâo no 
das atribuiçóes que the An conferida palo ert 81, VI, da Lei Orgânica do Munic!pio: 

CONSIDERANDO a competëncia do MunicIpio pan legislar sabre assuntos de interesse local 
suplementara legislaçao federal e a estadualno que couber, bern corno legislar concorrenternente sabre proteçâ 
e defesa da saüde, nostermos dos artigos 30 e 24 da Constituição Federal de 1989; 

CONSIDERAIWDO o disposto na Sümula 645 do STF, que firmou entendimento quc as 
tern competéncia pan fixaro hordrio de funcionamenro de estabelecimentos cornerciais. 

DECRETA: 

Art. V 0 art. 5° >  do Decreto Municipal a" 108/2020, de 13 de rnaio de 2020, passa a vigorar corn 
seguinte !edaçao: 

"Art 5" F/ca estethe/ecido o /iordño normal de funcionamento pam as serviços 
essenciaLc respeitando as detenninaçöcs cuntida.c no art. 4", do Decreto n'104, de 
13 deabrilde2O2O". 

Art. 2 0  0 art. 6, do Decreto Municipal n° I09/2020. de 13 de malo de 2020, passa a vigorar corn a 
seguinte redaçäo: 

"Art 6" Pica estabelecido horário de funcionamento palo or serviços não 
essenclais das OShOOmin as 17/zOOm/n, respeitando as dererminaçôes contidas no 
art. 70,  4 Decreto W'10-4, de 13 de abrilde 2020". 

Art 3°As detenninaçôesdesse decreto poderão ser rcvistas a qualquerternpo,tornando-sernaisi-igidas 
on mals brandas, de acordo corn as reconi endaçôes do Governo do Estado do Mara nho ou Ministdrio da SaMe. 

Art 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,produzindo seusefeitos a partirde 20 de 
rnaio de 2020, revogadasas disposiçoes em contráno. 

Ril$IIIE-SL.YUBLIOUE.SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL liE FORMOSA PA SERRA NEGRA, ESTADO DO 
MARANHAO, EM 20 DE MAIO DE 2020. 

A SIL'JA REIS 
Municipal 

AvenidaJoâo da Mata e Silva, s e/n, Centro, Formosa da Serra Negra/MA 


